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RESOLUÇÃO N° ~ ~ ~ /2012
2a CÂMARA DE JULGAMENTO
37a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM: 26/07/2012
PROCESSO N° 1/2786/2003
AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/200308227
RECORRENTE: SADIA S/A
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
AUTUANTE: MARCOS HENRIQUE SIQUEIRA SOARES
MATRíCULA: 038.068-1-2
RELATOR: Conselheiro Samuel Aragão Silva

EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE SAíDAS. SISTEMA DE
LEVANTAMENTO DE ESTOQUES- SLE. AUTUAÇÃO PARélAL
PROCEDENTE, por unanimidade de votos, em razão da redução da
base de cálculo do imposto realizada por meio de laudo p,ericial.
Fundamento legal: Art. 127, inciso I e 169, inciso I ambos do Decreto nO
24.569/97. Penalidade: Artigo 123, 111, "b" da Lei 12.670/96, alterado pela
Lei 13.418/2003. Modificada, por unanimidade de votos, a decisão de
procedência proferida em 1a Instância. Decisão em conformidade com o
parecer do d. representante da PGE, alterado em sessão. Recurso
voluntário conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

o auto de infração, do presente Processo Administrativo Tributário,
relata a seguinte acusação fiscal:

"FALTA DE EMISSAO DE DOCUMENTO FISCAL, QUANDO SE
TRATAR DE OPERACAO ACOBERTA POR NOTA FISCAL
MODELO 1 OU 1A E/OU SERIE "O" (CONSUMIDOR)=OMISSAO
DE SAlDAS. f
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A FIRMA EM TELA DEIXOU DE EMITIR OS DEVIDOS
DOCUMENTOS FISCAIS, CONFORME TOTALlZADOR,
RELATORIOS DE ENTRADAS E SAlDAS DE DOCUMENTOS,
COMO TAMBEM OS INVENTARIOS FINAIS DE 1999 E 2000,
APENSOS ATRAVES DE MEIO MAGNETICOS."

DEMONSTRATIVO

Princi ai
Multa
Total a Pa ar

R$ 141.392,94
R$ 332.689,29
R$ 474.082,23

Dispositivos infringidos: Artigos 127, inciso I, 169, 174 e 177 do Decreto nO
24.569/97. Penalidade: Art. 878, 111, "b" do Decreto nO24.569/97.

Nas informações complementares de fls. 03, o agente fiscal detalhou os
procedimentos utilizados na presente ação fiscal.

Instruem os autos: Ordem de Serviço nO2003.09366 (fls. 04); Termo de
Início de Fiscalização nO2003.07624 (fls. 05); Termo de Conclusão de Fiscalização nO2003.13329
(fls. 06); Relatório Totalizador de Estoques de Mercadorias do Exercicio de 2000 (fls. 08 a 15);
Relatório Explicativo do Levantamento de Estoques Realizado (fls. 16 e 17); Cópia do Aviso de
Recebimento doAuto de Infração (fls. 19).

O contribuinte apresenta a sua impugnação no intuito de desconstituir o
lançamento fiscal, conforme se infere às fls. 21 a 26, instruídos com os documentos de fls. 27 a
986.

Em primeira Instância administrativa, o Julgador Singular declarou a
PROCEDÊNCIA do Auto de Infração confirmando os valores imputados pelo agente fiscal,
conforme fls. 990 a 994.

O contribuinte, regularmente intimado da decisão de procedência de
primeira instância, apresenta o competente Recurso Voluntário que repousa às fls. 1003 a 1013
do caderno processual.

A Consultoria Tributária por meio do Parecer nO285/2005 (fls. 1017/1021)
opinou no sentido de se confirmar a procedência da autuação nos termos da decisão da instância
inicial, nos termos do parecer referendado pelo douto representante da Procuradoria Geral do LI
Estado. rr
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Por meio do Despacho de fls. 1035/1036, a D. 28 Câmara de Julgamento,
em 11 de julho de 2005, resolveu converter o curso do processo em perícia visando à realização
de novo quadro totalizador levando em consideração a farta documentação e os argumentos
deduzidos na defesa.

o resultado da conversão do processo em perícia está plasmado no Laudo
Pericial que repousa às fls. 1040 a 1044 dos autos, que concluiu pela existência parcial da
omissão de saídas no montante reduzido de R$ 547.199,00 (quinhentos e quarenta e sete mil,
cento e noventa e nove reais).

No instante do reexame dos autos para fins de análise do Laudo Pericial e
finalização do julgamento, sessão de 06/02/2012, decidiu-se pelo retorno dos autos para Célula
de Perícias e Diligências - CEPED no intuito de se efetivar as medidas consignadas no Despacho
que consta às fls. 1073 e 1074 dos autos.

Diante do retorno dos autos à CEPED, foram elaborados novos ajustes no
trabalho da fiscalização que culminou com a fixação de nova base de cálculo para omissão de
saídas pelo apontamento realizado pela perícia no montante deR$ 397.278,41 (trezentos e
noventa e sete mil, duzentos e setenta e oito reais e quarenta e um centavos).

É o relatório.

VOTO

o agente fiscal acusa o contribuinte de promover a saída de
mercadorias sem nota fiscal, no exercício de 2000, no montante de R$ 831.723,21
(oitocentos e trinta e um mil, setecentos e vinte e três reais e vinte e um centavos),
conforme Relatório TotalizadorAnual do Levantamento de Mercadorias - SLE.

Analisando o mérito da questão, tem-se que o Sistema de
Levantamento de Estoques - SLE é programa informatizado que permite à auditoria fiscal
verificar, em um determinado período, a existência de omissão de saídas e/ou entradas. O
SLE leva em consideração os quantitativos das entradas, saídas, além dos inventários
inicial e final do período fiscalizado. Havendo diferença esta poderá configurar omissão de
entradas ou de saídas. No caso que se cuida, restou caracterizada uma omissão de
saídas, no exercício de 2000.

Cumpridas as formalidades, não há como refutar o Sistema de
Levantamento de Estoques - SLE. Ocorre que, em sua impugnação administrativa o
autuado apresentou, nos autos, alguns elementos que puderam refutar o trabalho da -!Jc-



Processo n° 1/2786/2003
Conselheiro Relator: Samuel Aragão Silva

•GoVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

Secretaria da Fazenda

CQNIENCIOSOAIIVRSIMIM) lRBITÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

auditoria fiscal de forma parcial. Tendo desta forma infringido a legislação estadual,
parcialmente, no tocante à obrigatoriedade da emissão regular de notas fiscais
mercadorias por ocasião das saídas, a teor dos artigos 127, inciso I e 169, inciso I ambos
do Decreto 24.569/97, in verbis:

''Art. 127. Os contribuintes do imposto emitirão, conforme as
operações e prestações que realizarem, os seguintes documentos
fiscais:
1- Nota Fiscal, modelo 1ou 1-A;"

''Art. 169. Os estabelecimentos, excetuados os de produtores
agropecuários, emitirão Nota Fiscal, modelo 1ou 1-A, Anexos VII e
VIII:
I - sempre que promoverem a saída ou entrada de mercadoria ou
bem;"

Isto porque, é de se esclarecer, é imprescindível que no momento da
apuração da fiscalização os dados inseridos mantenham coerência, ou seja, a
nomenclatura utilizada na entrada, saída e inventário deve ser uniforme e que todos os
documentos fiscais emitidos no período devem ser contabilizados corretamente nos
relatórios de entradas e saídas.

No caso que se cuida, o contribuinte demonstrou que o SLE merecia
reparos tendo em vista que o levantamento da fiscalização não observou que produtos
semelhantes estavam sendo tratados de modo diverso em razão da simples diferenciação
do seu acondicionamento nas operações de saídas (caixa, quilo, unidade), utilização de
abreviaturas, utilização de códigos diversos, entre outros. Tais fatos não foram
corretamente observados no levantamento da fiscalização, contudo, foram devidamente
corrigidos pelo trabalho pericial.

Dessa forma, após efetuados os reparos necessários pela Célula de
Perícias e Diligências, devidamente corroborados pelos julgadores de 2a Instância, foram
apuradas as seguintes diferenças, complementadas com as penalidades cabíveis:

VALOR DA BASE DE CÁLCULO - OMISSÃO DE SAíDAS R$ 397.278,41

VALOR DO ICMS R$ 67.537,33

VALOR DA MULTA (30%) R$119.183,53
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No caso concreto, para fins de esclarecimento sobre o parâmetro de
fixação da multa, é de se adotar a penalidade mais recente (alterações efetuadas pela Lei
nO 13.418/03) que atribui uma multa no importe de 30% sobre a base de cálculo para
omissão de saídas, em observância ao ordenamento jurídico pátrio que determina a
retroatividade da legislação mais benéfica ao contribuinte.

Comprovado em parte o ilícito descrito na peça inicial, submete-se o
sujeito passivo a sanção prevista no Art. 123, 111, "b" da Lei nO 12.670/96, com redação
dada pela Lei nO13.418/03.

Isto posto, VOTO pelo conhecimento do Recurso Voluntário, para dar-lhe
provimento, para modificar a decisão singular e declarar a PARCIAL PROCEDÊNCIA da
autuação, corroborada pelo laudo pericial elaborado por expert deste Contencioso, constante às
fls. 1075 a 1077 dos autos. .

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
ICMS R$ R$ 67.537,33
MULTA. R$ R$ 119.183,53
TOTAL: R$ R$ 186.720,86
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
SADIA S/A e recorrida CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA. A 28 Câmara de
Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntário, dar-lhe parcial provimento, para modificar em parte a decisão condenatória
proferida em 18 Instância e julgar parcial procedente a acusação fiscal, com esteio nos valores
relativos ao segundo Laudo Pericial constante às fls. 1.075 a 1.078, e adequação da penalidade
(40 % para 30%), conforme Lei nO13.418/2003, nos termos do voto do Conselheiro Relator e de
acordo com a manifestação oral, em sessão, do representante da Procuradoria Geral do Estado.

~
Filipe Plnho da Costa Leitão

Conselheiro

Abíli

Maria Lu erpa Gomes
Conselheira

SALA DAS SESSÕES DA 28 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTARIOS., em Fort~aleZalCE' .aos-º.9- de novembro de 2012.

ç{ . Ifredo og .'~rito ,I V residente /'

Lúcia de Fátima Calou deAraújo
Con el ira

alho Lima
onselheiro

Agatha s . acedo

LA' Ã;}-----
~~I Ara~o~ilva .
Conselheiro Relator,
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